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De : Alberto Youssef <amimy@terra.com.br>
Assunto : Re: Re: EDITAL DE PREGÃO 30/2020

Para : Sonia Anelli <sonia.anelli@tre-ms.jus.br>
Responder para : amimy@terra.com.br

Zimbra sonia.anelli@tre-ms.jus.br

Re: Re: EDITAL DE PREGÃO 30/2020

Qua, 12 de Ago de 2020 15:22
3 anexos

boa tarde

segue anexo documentos solicitados

att

Alberto

Em Qua 12/08/20 12:56, Sonia Anelli sonia.anelli@tre-ms.jus.br escreveu:

Boa tarde!
 
Estamos analisando o pedido de impugnação ao Edital, porém, necessitamos que sejam
cumpridas as regras estipuladas no Capítulo 16 do Edital.
 
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimentos deverão conter a
identificação do
interessado, constando, no mínimo, no caso de pessoa jurídica: a razão
social, CNPJ,
endereço completo, nome do representante, telefone e e-mail para
contato; e no caso
de pessoa física: nome completo, CPF, telefone e e-mail para contato.
 
16.4. Não será dado conhecimento aos pedidos de esclarecimentos e
impugnações
intempestivos ou que não atenderem às formalidades mínimas dispostas na
cláusula
anterior.
 
16.5. A impugnação impetrada em nome de pessoa jurídica deverá ser
acompanhada
do devido instrumento de procuração, bem como dos documentos que
comprovem
poderes do impetrante para peticionar em nome da empresa.
 
Aguardo o envio dos documentos para prosseguimento da análise do pedido de
impugnação
 
Att.
 
Sônia Anelli 
Pregoeira
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De: "Alberto Youssef" <amimy@terra.com.br>
Para: pregoeiro@tre-ms.jus.br, pregoeirotrems@gmail.com
Enviadas: Terça-feira, 11 de Agosto de 2020 17:34:31
Assunto: Enc: Enc: EDITAL DE PREGÃO 30/2020

Resolução 16/2014 Art. 5º 

------- Mensagem encaminhada -------
De: Alberto Youssef <amimy@terra.com.br>
Para: pregoeiro@tre-ms.jus.br, pregoeirotrems@gmail.com
Assunto: Enc: EDITAL DE PREGÃO 30/2020
Data: Ter 11/08/20 18:32

Em tempo

segue anexo resolução do ministerio da saude onde informa que o comercio
varejista não tem obrigatoriedade

------- Mensagem encaminhada -------
De: Alberto Youssef <amimy@terra.com.br>
Para: pregoeiro@tre-ms.jus.br, pregoeirotrems@gmail.com
Assunto: EDITAL DE PREGÃO 30/2020
Data: Ter 11/08/20 18:29

Srs, boa tarde

Venho solicitar que seja excluido do edital o documento solicitado

no item 10.1 letra f, que solicita a autorização de funcionamento da empresa
(AFE) emitida pela ANVISA,

para a REVENDA de alcool etilico,

esta solicitação não procede, uma vez que a autorização de funcionamento
emitida pela ANVISA é exigido

somente para empresas que vendem seus produtos a empresas comerciais com
CNPJ para revenda,

e a aquisição de tais produtos pelo TRE-MS, que é considerado consumidor final,
produtos para uso final e não para ser comercializado.

Nós não vendemos para empresas que irão comercializar o produto e sim para
consumidor final, portanto não procede

a obrigação de termos o AFE exigido no edital, o que também somente
prejudicaria a participação de mais empresas,

diminuindo assim a possibilidade da aquisição por preços melhores por parte do
TRE-MS
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certo de contar com o entendimento dos Srs, excluindo a solicitação da
obrigatorieda do AFE.

atenciosamente

Alberto

 

YOUSSIF AMIM YOUSSIF

CNPJ 03.257.078/0001-84

TRE PE ALCOOL RETIRAR AFE.pdf
292 KB 

Ministério_da_Saúde_Resolusão_16-2014.pdf
164 KB 

DOC YOUSSIF.pdf
2 MB 


